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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO SUSPENSA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N° 155/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de seguro para a frota de veiculos das Secretarias de Educação, 
Assistencia Social, Fundo Municipal de Saúde e Gabinete do Prefeito.

A Prefeitura Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, através Do Pregoeiro e sua equipe de apoio, torna público 
para conhecimento dos interessados, que fará Reabertura da Licitação Suspensa, PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2022, que após 

questionamento da tabela e a solicitação de retirada do item 02 da Proposta, portanto foram realizadas as alterações. Tendo em 
vista a alteração, a Sessão de Abertura do presente Certame Licitatório, realizar-se-á no dia 30 de dezembro de 2022, às 08:30 

horas (local), na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, na Av. Francisco Alves da Silva - 443, 1º andar, cen-
tro de Deodápolis - MS.

O novo edital e seus anexos estão disponíveis no site www.deodapolis.ms.gov.br e através de solicitação no e-mail: editaisprefei-
turadeodapolis@gmail.com, portal da transparencia link: http://www.deodapolis.ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1 
outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448 -1894, ramal 220 ou no setor de licitação, no horário das 

07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS,  16 de dezembro de 2022.

JEAN MARTINS SOBRAL

Pregoeiro - Decreto 86/2022

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE

Inexigibilidade de Licitação Nº 006/2022.

Processo Licitatório Nº 100/2022.

1 - Adoto a justificativa de Inexigibilidade de Licitação, embasado com base no Artigo 25, Inc. III da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993, e alterações posteriores da Lei 8.666/93, conforme na Estudo Técnico Preliminar, Proposta de Preços, Copias das No-
tas. Fiscais compatíveis com Preços, Documentações Jurídica, Fiscal e Trabalhista, Manifestação do Controle Interno, Autorização 

da Despesa, Reserva Orçamentária, Parecer da CPL e Parecer Jurídico.

2 - RATIFICO. A Contratação de empresa para apresentação de Show Artístico com a Dupla Patrícia e Adriana em comemoração 
ao Réveillon, evento que será realizado na data de 31 de dezembro de 2022 no Município de Deodápolis - MS, conforme Solicita-

ção da Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Turismo.

Empresa Contratada: P e A FG PRODUÇÕES ARTITICAS LTDA, com sede na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do 
Sul, na Av Progresso nº 484, CNPJ/MF 37.525.545/0001-21.

Valor Total Estimado: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Condições de Pagamento: até 30 (trinta) dias.

Vigência do Contrato: 45 (quarenta e cinco) dias

Dotação Orçamentária: 08 - Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Turismo, 08.01 - Secretaria Municipal de Esporte Cultura e 
Turismo, 13.392.0041 - Difusão Cultural, 2.050 – Manutenção e Melhoramento das Atividades Cultural, 3.3.90.39.00 - Outros Ser-

viços de Terceiros PJ.
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Deodápolis - MS, 16 de dezembro de 2022.

_______________________

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2022

PROCESSO LICITATORIO Nº 151/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2022

O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS - MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.903.176/0001- 41, com sede Administrativa na Av. Francis-
co Alves da Silva nº 443, centro, CEP 79.790-000, GERENCIADOR desta ata, sendo as participantes: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE, representada pelo Sr. Valdir Luiz Sartor, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, 
residente e domiciliado a AV. Osmir de Andrade nº 80, Bairro Centro, nesta cidade, portadora do RG nº. 1318154 SSP/MS, inscrito 
no CPF sob o nº. 312.958.780-20, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E TURISMO, representada pelo Sr. Célio Rober-
to Campos, brasileiro, casado, Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, residente e domiciliado a Rua Padre Amadeu 
Amadori, nº 112 - Fundos, Centro, na cidade de Deodápolis - MS, portador do RG nº 554.655 SSP/MS, CPF nº 500.858.161-91, 

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORES/ COMPRO-
MITENTE/FORNECEDOR, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECI-
MENTO DE MADEIRAS SERRADAS E ESTACAS DE EUCALIPTO, decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial RP n° 

071/2022, autorizado pelo Processo Licitatório nº 151/2022.

DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES:

Empresa: MADEIREIRA MELHOR DA MATA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
11.120.590/0001-02, com sede na Avenida Fermino Alves de Souza, nº 610 - B, Polo Empresarial Albino Mânica, CEP 79.740-000, 
Ivinhema/MS, neste ato representado pelo Sr. André Laerte Marciano, profissão comerciante, brasileiro, estado civil casado, por-
tador do RG n° 368.261 SSP/MS e do CPF/MF n° 608.024.131-53, residente e domiciliado na Chácara Primavera, s/n, Zona Rural 

Gleba Piraveve, CEP 79.740-000, na cidade de Ivinhema/MS.

DO REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica ajustado a presente Ata de Registro de Preços, que será regida pela 
Lei Federal n.º 10.520/02 bem como do artigo 15 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 

Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal n° 029/2007, e das de-
mais normas legais aplicáveis em face da classificação de preços, por deliberação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, tendo re-

solvido REGISTRAR os preços para o Fornecimento futuro de Madeiras Serradas e Estacas de Eucalipto, nos termos das seguintes 
cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objetivo e finalidade de REGISTRAR os preços para o Fornecimento de Madeiras Serradas e Estacas de 
Eucalipto para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente e da Secre-

taria Municipal de Esporte, conforme as especificações e quantias, nome e valores abaixo relacionados:

Empresa: MADEIREIRA MELHOR DA MATA LTDA - EPP

Item Especificação das Madeiras
Nome Ma-

deira
Quan-

tia V. Unit. V. Total R$
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01

CAIBRO, LARGURA 5 CM, ESPES-
SURA 4 CM E COMPRIMENTO 3 

M, TIPOS DE MADEIRA: CAMBARÁ 
(ERISMA UNCINATUM WARM, VO-

CHYSIACEAE.) OU ANGELIM (HYME-
NOLOBIUM),

CAMBARÁ

ERISMA UN-
CINATUM 

WARM, VO-
CHYSIACEAE

75 26,35 1.976,25

02

CAIBRO, LARGURA 5 CM, ESPES-
SURA 4 CM E COMPRIMENTO 5 

M, TIPOS DE MADEIRA: CAMBARÁ 
(ERISMA UNCINATUM WARM, VO-

CHYSIACEAE.) OU ANGELIM (HYME-
NOLOBIUM).

CAMBARÁ

ERISMA UN-
CINATUM 

WARM, VO-
CHYSIACEAE

75 44,00 3.300,00

03

ESTACAS DE EUCALIPTO TRATADO 
PARA CERCA, MEDINDO 2,20 DE 
COMPRIMENTO. AS ESTACAS DE-

VERÃO CONTER DE 12 A 14 CM DE 
DIÂMETRO NA PARTE SUPERIOR.

TRATAVEL 50 431,50 21.575,00

04

MADEIRA SERRADA DE 3M DE 
COMPRIMENTO, 8 CM DE ESPESSU-
RA E 8 CM DE LARGURA. ESPÉCIES: 
SUCUPIRA (BOWDICHIA SPP E DI-

PLOTROPIS SPP.), ANGICO (ANATHE-
NANTHERA MACROCARPA), JATOBÁ 

(HYMENAEA SPP.), GARAPEIRA 
(APULEIA LEIOCARPA), ITAUBA (ME-

ZILAURUS ITAUBA), OU FAVEIRO 
(PARKIA SPP.)

SUCUPIRA

BOWDICHIA 
SPP

100 104,00 10.400,00

05

MADEIRA SERRADA PARA PONTE 
ESPÉCIES: SUCUPIRA (BOWDICHIA 
SPP E DIPLOTROPIS SPP.), ANGICO 
(ANATHENANTHERA MACROCAR-

PA), JATOBÁ (HYMENAEA SPP.), 
GARAPEIRA (APULEIA LEIOCARPA), 

ITAUBA (MEZILAURUS ITAUBA), 
FAVEIRO (PARKIA SPP.) MEDINDO: 
6M DE COMPRIMENTO, 15CM DE 
ESPESSURA/ALTURA E 15CM DE 

LARGURA.

SUCUPIRA

BOWDICHIA 
SPP

5,40 
M³ 6.070,00 32.778,00

06

MADEIRA SERRADA PARA PONTE 
ESPÉCIES: SUCUPIRA (BOWDICHIA 
SPP E DIPLOTROPIS SPP.), ANGICO 
(ANATHENANTHERA MACROCAR-

PA), JATOBÁ (HYMENAEA SPP.), 
GARAPEIRA (APULEIA LEIOCARPA), 

ITAUBA (MEZILAURUS ITAUBA), 
FAVEIRO (PARKIA SPP.) MEDINDO: 
5,5M DE COMPRIMENTO, 7CM ES-
PESSURA/ALTURA PODENDO TER 

30, 25 OU 20CM DE LARGURA.

SUCUPIRA

BOWDICHIA 
SPP

52,30 
M³ 6.070,00 317.461,00
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07

MADEIRA SERRADA PARA PONTE 
ESPÉCIES: SUCUPIRA (BOWDICHIA 
SPP E DIPLOTROPIS SPP.), ANGICO 
(ANATHENANTHERA MACROCAR-

PA), JATOBÁ (HYMENAEA SPP.), 
GARAPEIRA (APULEIA LEIOCARPA), 

ITAUBA (MEZILAURUS ITAUBA), 
FAVEIRO (PARKIA SPP.) MEDINDO: 
8M DE COMPRIMENTO, 40CM DE 
ESPESSURA/ALTURA E 30CM DE 

LARGURA.

SUCUPIRA

BOWDICHIA 
SPP

28,80 
M³ 6.340,00 182.592,00

08

MOURÃO (ESTICADORES PARA CER-
CA) DE EUCALIPTO TRATADO, 3M DE 
COMPRIMENTO E DE 16 A 20 CM DE 

DIÂMETRO NO TOPO.

TRATAVEL 50 135,50 6.775,00

09

RIPA, RIPÃO OU SARRAFO - LARGU-
RA 2,5 CM, ESPESSURA 5 CM, COM-
PRIMENTO 3 M, TIPO DE MADEIRA 

PINUS.

MARTINS 
MADEIRAS 300 6,00 1.800,00

10
TABUA DE CAIXARIA TIPO PINUS, 

GROSSURA 2,5CM X LARGURA 
30CM X TAMANHO 3 METROS

MARTINS 
MADEIRAS 50 38,50 1.925,00

11

VIGA, LARGURA 11 CM, ESPESSURA 
5 CM E COMPRIMENTO 3 M, TIPOS 
DE MADEIRA: CAMBARÁ (ERISMA 
UNCINATUM WARM, VOCHYSIA-

CEAE) OU ANGELIM (HYMENOLO-
BIUM)

CAMBARÁ

ERISMA UN-
CINATUM 

WARM, VO-
CHYSIACEAE

70 61,00 4.270,00

12

VIGA, LARGURA 11 CM, ESPESSURA 
5 CM E COMPRIMENTO 5 M, TIPOS 
DE MADEIRA: CAMBARÁ (ERISMA 
UNCINATUM WARM, VOCHYSIA-

CEAE.) OU ANGELIM (HYMENOLO-
BIUM).

CAMBARÁ

ERISMA UN-
CINATUM 

WARM, VO-
CHYSIACEAE

80 102,00 8.160,00

13

MADEIRA SERRADA PARA PONTE 
ESPÉCIES: SUCUPIRA (BOWDICHIA 
SPP E DIPLOTROPIS SPP.), ANGICO 
(ANATHENANTHERA MACROCAR-

PA), JATOBÁ (HYMENAEA SPP.), 
GARAPEIRA (APULEIA LEIOCARPA), 

ITAUBA (MEZILAURUS ITAUBA), 
FAVEIRO (PARKIA SPP.) MEDINDO: 
5,5M DE COMPRIMENTO, 7CM ES-
PESSURA/ALTURA PODENDO TER 

30, 25 OU 20CM DE LARGURA.

SUCUPIRA

BOWDICHIA 
SPP

17,00 
M³ 6.070,00 103.190,00
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14

MADEIRA SERRADA PARA PONTE 
ESPÉCIES: SUCUPIRA (BOWDICHIA 
SPP E DIPLOTROPIS SPP.), ANGICO 
(ANATHENANTHERA MACROCAR-

PA), JATOBÁ (HYMENAEA SPP.), 
GARAPEIRA (APULEIA LEIOCARPA), 

ITAUBA (MEZILAURUS ITAUBA), 
FAVEIRO (PARKIA SPP) MEDINDO: 
8M DE COMPRIMENTO, 40CM DE 
ESPESSURA/ALTURA E 30CM DE 

LARGURA.

SUCUPIRA

BOWDICHIA 
SPP

9,60 
M³ 6.340,00 60.864,00

Valor Total R$ 757.066,25

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas acima de 
acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2022, a saber.

Em cada fornecimento das madeiras/estacas decorrente desta Ata, serão observadas quanto aos preços, às cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão nº 071/2022, que procedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Em cada fornecimento das madeiras/estacas o preço unitário a ser pago e o constante dos lances final apresentado no Pregão 
071/2022, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro preferência do fornecimento em igualdade condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DA ENTREGA

A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital do Pregão 071/2022.

A entrega deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo ordenador e correrá por conta do fornece-
dor das madeiras/estacas, todas as despesas tais como transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-

rio decorrente do objeto.

Por ocasião da entrega do objeto, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e 
o número do RG do servidor responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento será da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, que se obriga a:

Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio mais eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aqui-
sição das madeiras/estacas objeto da licitação para registrar os preços;

Consolidar as informações relativas às estimativas de consumo e as demandas identificadas, promovendo a adequação dos proje-
tos e propostas visando a padronização e a racionalização;

Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos 
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

Definir os parâmetros para julgamento das propostas e estimar os valores das madeiras/estacas mediante a realização de pesqui-
sa de mercado;



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 7ANO 2022 EDIÇÃO Nº 1325 -  DEODÁPOLIS - 19 DE DEZEMBRO DE 2022

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em regis-
tros de sistemas de administração de preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade;

Realizar quando necessário, previa reunião com licitantes, visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de 
Preços;

Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrente, como a lavratura da ata e sua disponibilização aos 
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

Conduzir os procedimentos relativos à renegociação de preços registrados, aplicações de penalidades prescritas no Art. 16 do De-
creto Municipal nº 029/2007, e os procedimentos de anotações em registro cadastral dos fornecedores do município das sanções 

aplicadas;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da ata;

Efetuar controle do fornecedor, dos preços registrados:

Notificar o fornecedor  para assinatura da ata de registro de preços ou contrato ou termos aditivos;

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que ele-
ve os custos dos bens registrados;

Serão responsáveis por fiscalizar a execução da presente ata de registro de preços, as pessoas a seguir: José Rabelo dos Santos, 
CPF 163.658.011-49, nomeado pela Portaria nº 023/2018, de 23 de janeiro de 2018, responsável pela Secretaria de Infraestrutura 
Produção e Meio Ambiente, César Josino Correa, CPF 501.556.791-04, nomeado pela portaria nº 102/2021, de 25 de fevereiro de 

2021, responsável pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo.

CLAUSULA SEXTA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir a ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Deodápolis, o que não te-
nha participado do certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem 

e, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal 8.538/2015, Lei 
8.666/93 e Decreto Municipal nº 029/2007, Decreto Federal 7.892/2013, relativos a utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo as revisões abaixo especi-
ficadas;

Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o cus-
to dos bens registrados, devendo ser promovidas negociação com os fornecedor;

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se inferior ao preço praticado no mercado, o fornece-
dor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la a média apurada;

Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor poderá mediante requerimento devidamen-
te fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, pedir revisão dos preços ou o cancela-
mento dos fornecimentos, a Prefeitura poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 

do registro – equação econômico-financeira;

Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item;
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CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

A forma de pagamento, decorrente do fornecimento das madeiras/estacas, será de até 30 dias após a entrega, a partir do aceite, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pela Secretaria solicitante, acompanhada das Cer-

tidões do FGTS, Tributos Federais, Estadual e Trabalhistas dentro do prazo de validade;

A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que tiverem seus débitos parcelados deve-
rá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação mecânica 

do pagamento).

As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 05 cinco 
dias corridos após a data de sua apresentação valida respeitando o prazo do item I.

Os valores das notas fiscais estarão sujeitos as retenções previdenciárias e tributarias na forma da lei.

Os Pagamentos serão efetuados por deposito bancário, devendo para isto o fornecedor deverá indicar na Proposta de Preços o 
número da conta corrente, da agencia e do banco da empresa.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

Constituem obrigações do órgão licitante/Gestor da Ata de Registro de Preços:

Conduzir os procedimentos relativos à eventual negociação de preços;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observado a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata;

Aplicar as penalidades administrativas decorrentes de infrações no procedimento licitatório; do descumprimento das obrigações 
previstas na Ata de Registro de Preços ou de descumprimento de obrigações resultantes de suas próprias contratações.

Realizar pesquisa de mercado para fins de comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

Realizar a publicação trimestral dos preços praticados no âmbito do Sistema de Registro de Preços para fins de orientação da ad-
ministração;

Comunicar ao órgão ou entidade participante documento escrito contendo as quantidades estimadas de cada órgão, o preço das 
madeiras/estacas e o nome do fornecedor.

Constituem obrigações dos órgãos integrantes do Sistema de Registro de Preços/Contratantes:

Precaver-se de que a contratação pelo Sistema de Registro de Preços atende aos seus interesses, informando ao órgão gerencia-
dor eventuais desvantagens dos preços registrados relativamente a valores praticados no mercado;

Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender às condições estabelecidas em edital ou recusar assinar o con-
trato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, para a devida aplicação de penali-

dades;

Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidade decorrente de atraso injustificado na execução do contrato ou 
pela inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço, aplicando-se no âmbito do 

órgão as sanções cabíveis, mantendo o gerenciador informado, para o devido assentamento em ficha cadastral;

Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou contratação;

Controlar os atendimentos de suas demandas por Ata de Registro de Preços, abrindo o processo administrativo para juntada das 
suas solicitações, as ordens de utilização deferidas, as notas de empenho emitidas e notas fiscais, as faturas recebidas e pagas;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, especialmente quanto aos prazos de entrega e especifica-
ções das madeiras/estacas.

Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas no Edital e Ata de Registro de Preços.
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Constituem obrigações do Fornecedor/Detentor:

Fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas condições contidas 
em sua proposta;

Executar as entrega mediante requisição ou autorização de fornecimento por escrito;

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no presente Certame.

Comunicar ao Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão contratante todas as irregularidades que vier a ter conhecimento re-
lacionado ao objeto contratado.

Entregar o objeto no local determinado e dentro dos prazos de entrega estabelecidos;

Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Registro de Preços;

Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, apresentando-a à Contra-
tante para ateste e pagamento;

Aceitar nas mesmas condições contratuais a inclusão de novas madeiras/estacas, caso o município venha adquirir e também os 
acréscimos e supressões.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de registro de preços será cancelada automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornece-
dores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

Não retirar a respectiva nota de empenho ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

Enquadrar-se nas hipótese de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabeleci-
dos no Art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93;

Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contra-
tar com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

Por razão de interesse público devidamente motivado.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão através da dotação orçamentária: 10 - Departamento de Infraestrutura, 6 - Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura, Produção e Meio Ambiente, 10 - Departamento de Infraestrutura, Projeto de Atividade 

2.083, Fonte 0, 70 e 80. 16 - Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, 8 - Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Turismo, 1 - 
Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Turismo, Projeto de Atividade 2.048, Fonte 0.  3.3.90.30.99 - Material de Consumo. E as 

dotações que vier substituir no exercício seguinte.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Cabe as Secretarias de Infraestrutura e Esporte, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entida-
de requisitante, aplicar ao fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento total das obrigações as-
sumidas, caracterizado pelo pela sua recusa do fornecedor de assinar a ata/contrato ou retirar a nota de empenho ou documento 

equivalente, ressalvados aos casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Nota de empenho, ata ou contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de 
até cinco anos

IV - Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor das ma-
deiras/estacas em atraso até o décimo dia;

V - Por execução total ou irregular do contrato de fornecimento das madeiras/estacas;

a) advertência, por escrito nas faltas leves

b)      multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou totalidade do fornecimento das ma-
deiras/estacas;

VI - Encaminhar a Procuradoria Jurídica do município a preposição de aplicação das seguintes sanções;

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de até 05 
(cinco) anos:

b) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto pendurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo - A Penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente 
com as sanções previstas nas alíneas “a” e “b”, sem prejuízo da rescisão unilateral da presente Ata de ajuste por qualquer das hi-

póteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei  8.666/93;

Parágrafo Terceiro - Ensejará ainda, a aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedi-
mento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de 

Deodápolis, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal sem prejuízo das 
demais cominações legais.

Parágrafo Quarto - Caso o Fornecedor não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, en-

quanto não adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva dos Secretários de Infraestru-
tura e Esporte, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser con-

cedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorridos o prazo da sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto - Fica garantido aos fornecedores o direito prévio da citação e de ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação.

Parágrafo Sétimo - As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro cadastral de fornecedores da Prefeitura Muni-
cipal.

Parágrafo Oitavo - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) - Será dada divulgação dos preços registrados em ata por meio de publicação na imprensa oficial do município, atra-
vés do extrato desta ata.

II) - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Deodápolis - MS, para dirimir dúvidas e questões que não encontrem forma de 
resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso 

I, da Constituição Federal.

E por estarem assim justos e acordados assinam as partes a presente ata.

Deodápolis / MS, 30 de novembro de 2022.
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________________________

Valdir Luiz Sartor

Secretária Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente

Ordenador de Despesa

________________________

Célio Roberto Campos

Secretária Municipal de Esporte Cultura e Turismo

Ordenador de Despesa

EMPRESAS DETENTORAS:

Representantes:

______________________________

Nome: André Laerte Marciano

CPF: 608.024.131-53

RG: 368.261 SSP/MS

Empresa: MADEIREIRA MELHOR DA MATA LTDA - EPP

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2021

PROCESSO LICITATORIO Nº 173/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2021

PARTES:  Município de Deodápolis – MS, através do Fundo Municipal de Saúde, e a empresa: DESEMATEC MÓVEIS HOSPITALA-
RES LTDA

OBJETO: aquisição futura de Materiais de Equipamentos Hospotalares e Televisores para atendimento da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município.

PREÇOS: Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas 
abaixo de acordo com a respectiva classificação e não houve nenhuma alteração de preços no trimestre, conforme itens, especifi-

cações quantias, marcas e valores abaixo relacionados:

Empresa: DESEMATEC MÓVEIS HOSPITALARES LTDA
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Item Especificação dos Equipamentos Marca/Fabric. Quant. V. Unit. V. Total R$
01 CAMA/BERÇO HOSPITALAR MANUAL PE-

DIÁTRICA - INFANTIL, COM NO MINIMO 2 
MANIVELAS. CAPAPACIDADE MÁXIMA DE 
SEGURANÇA ENTRE 60 KG Á 150 KG. ES-

PECIFICAÇÃO TÉCNICA - MATERIAL: BASE/ 
ESTRUTURA CONSTRUIDA DE TUBO EM AÇO 

CARBONO NO MINIMO 2 MM. ESTRADO 
ARTICULADO EM CHAPA DE AÇO MÍNIMO 

1,20MM, COM REFORÇOS ESTRUTURAL DO 
ESTRADO, PARA A REALIZAÇÃO DOS MOVI-
MENTOS. BASE TUBULAR COM PÉS, COM 

REFORÇO E TRAVA.TRATAMENTO COM SIS-
TEMA ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO 

EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RE-
SINA EPÓXI-POLIÉSTER, POLIMERIZADO EM 
ESTUFA, PROMOVENDO RESISTÊNCIA QUÍ-
MICA E MECÂNICA. RODÍZIOS DE NO MÍ-

NIMO 3” DIAMETRO, REVESTIDOS DE PVC, 
COM FREIO NO MINIMO EM DUAS RODAS, 
COM ROLAMENTO RÍGIDO DA RODA. CABE-
CEIRA E PESEIRA REMOVÍVEL EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO DE ALTA DENSIDADE/RE-
SISTÊNCIA E DE FÁCIL ESTERILIZAÇÃO. GRA-
DES LATERAIS DE PROTEÇÃO EM AÇO CAR-

BODO DE ALTA RESISTÊNCIA: COM SISTEMA 
DE ABAIXAR E RETRÁTEIS COM GUIAS DESLI-
ZANTES INOXIDAVEIS E/OU CROMADA PARA 
RECOLHIMENTO, COM TRAVAMENTO E RE-
GULAGEM DE SEGURANÇA. TIPOS DE ACIO-
NAMENTO: MANUAL COM NO MÍNIMO 2 

(DUAS) MANIVELAS PARALELAS ACOPLADAS 
AO LEITO, COM MOVIMENTOS MINIMO: 

FAWLER/SEMI-FAWLER, SENTADO, FLEXÃO 
DE PERNAS, ACIONADOS POR MANIVELAS, 
SISTEMA DE MANCAL COM ROLAMENTO, 
COM PROTEÇÃO ELIMINANDO QUALQUER 
ATRITO MECÂNICO DE FERRO COM FERRO. 
DIMENSÕES DO LEITO: MÍNIMO DE: 1,38 
M X 0,65 M X 0,60 M. CORES: BRANCO 

COM DETALHES DECORATIVO. ACOMPA-
NHA COLCHÃO HOSPITALAR COM PLACA 
ÚNICA DE ESPUMA DE DESEMPENHO NA 

DENSIDADE D28 ELEVADO, ESPUMA 100% 
POLIURETANO COM ESTRUTURA EXTERNA 
EM MATERIAL IMPERMEÁVEL SINTÉTICO 

LAMINADO EM POLIÉSTER DE VINILA (100% 
PVC, NAPA, COURVIN) NA COR AZUL COM 

DESEMATEC 2 2.540,00 5.080,00



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 13ANO 2022 EDIÇÃO Nº 1325 -  DEODÁPOLIS - 19 DE DEZEMBRO DE 2022

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

02 CAMA HOSPITALAR MANUAL COM ELE-
VAÇÃO DE LEITO, COM 3 MANIVELA, CA-
PACIDADE MÁXIMA APROXIMADA ENTRE 
130 KG Á150 KG. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

- MATERIAL: ESTRUTURA EM AÇO CARBONO 
PARA UTILIZAÇÃO ESTRUTURAL PERFILADOS 
EM “U”. ESTRADO ARTICULADO EM CHAPA 
DE AÇO MÍNIMO 1,20MM, COM REFORÇOS 
ESTRUTURAL DO ESTRADO, PARA A REALI-
ZAÇÃO DOS MOVIMENTOS, CONSTRUÍDOS 
EM TUBO/METALON NO MÍNIMO 40 X 20 
X 1,2MM. BASE TUBULAR APROXIMADA-

MENTE 50 X 30 X 1,2 MM COM PÉS. TRATA-
MENTO COM SISTEMA ANTIFERRUGINOSO, 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 

A PÓ COM RESINA EPÓXI-POLIÉSTER, PO-
LIMERIZADO EM ESTUFA, PROMOVENDO 

RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA. RODÍ-
ZIOS DE NO MÍNIMO 3 DIM, REVESTIDOS 
DE PVC, COM FREIO DE DUPLA AÇÃO EM 

DIAGONAL, COM ROLAMENTO RÍGIDO DA 
RODA. CABECEIRA E PESEIRA REMOVÍVEL 
EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO DE ALTA 
DENSIDADE/RESISTÊNCIA E DE FÁCIL ES-
TERILIZAÇÃO. GRADES LATERAIS SENDO 

QUADRO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
DE ALTA RESISTÊNCIA: DISPOSTA DUAS NA 
LATERAIS DA CABECEIRA E DUAS NA PESEI-
RA, COM SISTEMA ARTICULÁVEIS E RETRÁ-

TEIS (TOMBAR) PARA RECOLHIMENTO, COM 
TRAVA E DESTRAVA DE SEGURANÇA. TIPOS 

DE ACIONAMENTO: MANUAL COM NO 
MÍNIMO 3 (TRÊS) MANIVELAS PARALELAS 

ACOPLADAS AO LEITO, COM MOVIMENTOS: 
FAWLER/SEMI-FAWLER, DORSO, SENTADO, 
FLEXÃO DE PERNAS, CARDÍACO, VASCULAR. 
E SISTEMA DE ELEVAÇÃO DE LEITO ACIONA-
DOS POR MANIVELAS, SISTEMA DE MANCAL 

COM ROLAMENTO, COM PROTEÇÃO ELI-
MINANDO QUALQUER ATRITO MECÂNICO 
DE FERRO COM FERRO. DIMENSÕES DO 
LEITO: MÍNIMO DE: 1,90 M DE COMPRI-

MENTO X 80 CM DE LARGURA X 45 CM DE 
ALTURA. CORES: BRANCO COM DETALHES/
ADESIVO EM AZUL. ACOMPANHA COLCHÃO 
HOSPITALAR COM PLACA ÚNICA DE ESPU-
MA DE DESEMPENHO NA DENSIDADE D28 

DESEMATEC 8 4.026,15 32.209,20
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03 CAMA HOSPITALAR MOTORIZADA COM ELE-
VAÇÃO DE LEITO, COM CONTROLE REMOTO, 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 150 KG. ES-
PECIFICAÇÃO TÉCNICA - MATERIAL: ESTRU-
TURA EM AÇO CARBONO PARA UTILIZAÇÃO 
ESTRUTURAL PERFILADOS EM “U”. ESTRADO 

ARTICULADO EM CHAPA DE AÇO MÍNIMO 
1,20MM, COM REFORÇOS ESTRUTURAL DO 
ESTRADO, PARA A REALIZAÇÃO DOS MOVI-
MENTOS, CONSTRUÍDOS EM TUBO/META-
LON NO MÍNIMO 40 X 20 X 1,2MM. BASE 
TUBULAR APROXIMADAMENTE 50 X 30 X 

1,2 MM COM PÉS RECUADOS COM ACABA-
MENTO EM CHAPAS. TRATAMENTO COM 

SISTEMA ANTIFERRUGINOSO, ACABAMEN-
TO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM 
RESINA EPÓXI-POLIÉSTER, POLIMERIZADO 
EM ESTUFA, PROMOVENDO RESISTÊNCIA 
QUÍMICA E MECÂNICA. RODÍZIOS DE NO 

MÍNIMO 3 DIM, REVESTIDOS DE PVC, COM 
FREIO DE DUPLA AÇÃO EM DIAGONAL, 

COM ROLAMENTO RÍGIDO DA RODA. CABE-
CEIRA E PESEIRA REMOVÍVEL EM MATERIAL 

TERMOPLÁSTICO DE ALTA DENSIDADE/
RESISTÊNCIA E DE FÁCIL ESTERILIZAÇÃO. 

GRADES LATERAIS SENDO QUADRO EM MA-
TERIAL TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊN-
CIA: DISPOSTA DUAS NA LATERAIS DA CABE-
CEIRA E DUAS NA PESEIRA, COM SISTEMA 

ARTICULÁVEIS E RETRÁTEIS (TOMBAR) PARA 
RECOLHIMENTO, COM TRAVA E DESTRAVA 
DE SEGURANÇA. TIPOS DE ACIONAMENTO: 
ELÉTRICO COM CONTROLE REMOTO, COM 

MOVIMENTOS: FAWLER/SEMI-FAWLER, 
DORSO, SENTADO, FLEXÃO DE PERNAS, 

CARDÍACO, VASCULAR. E SISTEMA DE ELE-
VAÇÃO DE LEITO ACIONADOS POR ATUA-
DOR ELÉTRICO ATRAVÉS DE MOTOR COM 

CONTROLE REMOTO, SISTEMA DE MANCAL 
COM ROLAMENTO, COM PROTEÇÃO ELIMI-
NANDO QUALQUER ATRITO MECÂNICO DE 
FERRO COM FERRO. DIMENSÕES DO LEITO: 
MÍNIMO DE: 1,90 M DE COMPRIMENTO X 
80 CM DE LARGURA X 45 CM DE ALTURA. 

CORES: BRANCO COM DETALHES/ADESIVO 
EM AZUL. VOLTAGEM:  BIVOLT. ACOMPA-
NHA COLCHÃO HOSPITALAR COM PLACA 

DESEMATEC 5 5.451,15 27.255,75

Valor Total R$ 64.544,95
TOTAL GERAL R$ 64.544,95

PRAZO: A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

Deodápolis – MS 20 de dezembro de 2021.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2022

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a Empresa FELIPE DOURADOS DA SILVA LTDA – ME.

DO OBJETO: Aquisição de Materiais Esportivos para atender o Projeto Craque na Escola, Campeão de Bola, da Secretaria Muni-
cipal de Esporte com recursos proveniente da emenda parlamentar nº 30870/2021- SEDHAST, em conformidade com os itens, 

quantias, especificações, marcas e valores abaixo;

Especificação

Marca/

Fabric. V. Unt V. Total

03 1 REDE PARA TRAVE DE FUTEBOL DE CAM-
PO TIPO EUROPEU OU MEXICO COM 

MEDIDAS DE 2,50 X 7,50 2,0 X 2,0

PANGUÊ 890,00 890,00

04 50

COLETE DUPLA-FACE PARA TREINAMEN-
TO PARA ESPORTIVOS, COM ACABAMEN-

TO NAS GOLAS E ELÁSTICOS LATERAIS 
PARA MELHOR EXPANSÃO DURANTE O 
USO. TECIDO: 100% POLIESTER - TAMA-

NHOS P, M e G POLIÉSTER. A COR E ARTE 
SERÁ DEFINIDA PARA CONFECÇÃO DOS 
UNIFORMES PELA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ESPORTE CULTURA E TURISMO 

- SECTUR.

TRB 31,00 1.550,00

06 10

BOLA DE FUTSAL PRIMEIRA LINHA COM 
TECNOLOGIA TERMOFUSION 0% DE 

ABSORÇÃO DE ÁGUA, DE ALTA RESISTÊN-
CIA, CÂMARA DE AR INFINITY COM FI-

BRAS AXAIS, MIOLO SLIP SYSTEM REMO-
VÍVEL E LUBRIFICADO, COM PESO ENTRE 

410 E 440 GRAMAS, CIRCUNFERÊNCIA 
ENTRE 62CM E 64CM, CALIBRAGEM 

ENTRE 7 E 9 LIBRAS COM QUALIDADE 
FEDERADA, KAGIVA, PENALTY, UMBRO 

OU SIMILAR.

TOPPER 136,00 1.360,00

08 3

BOLSA TIPO SACOLA IDEAL PARA CARRE-
GAR FARDAMENTOS, CONFECCIONADO 
EM 100% POLIÉSTER, COM DUAS ALÇAS 

DE MÃO, COM NO MÍNIMO 65CM DE AL-
TURA E NO MÍNIMO 50CM DE LARGURA.

SCALIBU 119,00 357,00

09 3

BOMBA PARA ENCHER BOLA, COM MAN-
GUEIRA EMBUTIDA E DUAS AGULHAS 

REMOVÍVEIS, COMPOSIÇÃO TUBO POLI-
CARBONATO HASTE ACRILATO NITRÍLICA 
BUTADIENO ESTIRENO T HANDLE POLI-
PROPILENO, FECHOS: ACRILATO NITRÍLI-

CA BUTADIENO ESTIRENO.

PENALTY 49,90 149,70
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11 400

MEDALHAS SEXTAVADA - CONFECCIONA-
DAS COM ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE 
NOS BANHOS DOURADOS, PRATEADOS E 
BRONZEADOS, COM NO MINIMO 7CM E 
ESPESSURA DE NO MINIMO 2 MM, COM 
FITA NO TAMANHO DE NO MÍNIMO 60 
CM. COM ARTE E ADESIVO JÁ INCLUSO.

VITORIA 13,50 5.400,00

12 5

REDE OFICIAL DE VÔLEI COM FAIXAS IM-
PERMEÁVEIS, FIO 2MM, MALHA 10X10. 
MEDIDAS 9,5M X 1,00M REDE E FAIXA 

COM PROTEÇÃO UV - PROTEGE CONTRA 
AÇÃO DOS RAIOS SOLARES, EVITA O 

APODRECIMENTO DOS FIOS, ACOMPA-
NHA CORDA PARA AMARRAÇÃO, POLI-
PROPILENO 4MM. COM 4 FAIXAS, NA 

PARTE SUPERIOR, INFERIOR E NAS DUAS 
LATERAIS.

PANGUÉ 228,00 1.140,00

13 2

TROFÉU TIPO TAÇA COM NO MÍNIMO 
70CM DE ALTURA, CONFECCIONADO EM 
PVC, COM BASE DE NO MÍNIMO 10CM 

DE ALTURA E TUBO DE NO MÍNIMO 
15CM, NA COR DOURADA, COM NO 

MÍNIMO 44 CM DE CIRCUNFERÊNCIA A 
PARTIR DAS ALÇAS.

JEBS 229,00 458,00

DO VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 11.304,70 (onze mil trezentos e quatro reais e setenta centa-
vos).

DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 03 (três) meses, contados da assinatura deste instrumento. Podendo ser prorro-
gada, desde que haja interesse das partes.

DA ENTREGA: O Fornecimento dos materiais solicitados terá entrega em até 15 (quinze) dias, contados após emissão da AF emiti-
da pela Secretaria Municipal de Esporte.

DA DOTAÇÃO: Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias08 - Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Turismo, 08.01 - Secretaria Municipal de Esporte Cultura e 

Turismo, 13.392.0028 - Difusão Cultural, 2.047 - Competições Esportivas 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Célio Roberto Campos - Pela Contratante e Felipe Dourado da Silva - Pela Contratada.

Deodápolis - MS, 05 de dezembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2022

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a Empresa CASA DO ATLETA LTDA-EPP

DO OBJETO: Aquisição de Materiais Esportivos para atender o Projeto Craque na Escola, Campeão de Bola, da Secretaria Muni-
cipal de Esporte com recursos proveniente da emenda parlamentar nº 30870/2021- SEDHAST, em conformidade com os itens, 
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quantias, especificações, marcas e valores abaixo;

Especificação

Marca/

Fabric. V. Unt V. Total

01 1

480 METROS QUADRADOS DE REDE DE 
PROTEÇÃO, MATERIAL: SEDA, FIO: MINI-
MO 3MM, MALHA: MINIMO 12 SENDO 
2 LATERAIS E 2 FUNDOS. COM ARGOLAS 

INCLUSA.

MASTER 6.150,00 6.150,00

02 10

BOLA 1ª LINHA DE FUTEBOL SOCYTE 
COM 8 GOMES CIRCUFERENCIA 66-69 
LAMINADO EM PU, CONSTRUÇÃO EM 
TERMOTEC, CÂMARA 6D, SISTEMA DE 

FORRO TERMORFIXO, CAMADA INTERNA 
DE NEOGEL COM DUPLA COLAGEM E O 

MIOLO CAPSULA SIS

KAGIVA 210,00 2.100,00

05 20

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO PRIMEIRA 
LINHA COM TECNOLOGIA TERMOFU-
SION 0% DE ABSORÇÃO DE ÁGUA, DE 

ALTA RESISTÊNCIA, CÂMARA DE AR IN-
FINITY COM FIBRAS AXAIS, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, 

COM PESO ENTRE 410 E 440 GRAMAS, 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 68CM E 70CM, 
CALIBRAGEM ENTRE 7 E 9 LIBRAS, COM 
QUALIDADE FEDERADA, KAGIVA, PENAL-

TY, TOPPER OU SIMILAR

PENALTY 150,00 3.000,00

07 3

KIT DE CONES PARA TREINAMENTO ES-
PORTIVO CONTENDO 10 CONES DEMAR-
CATÓRIOS FURADOS 5 NÍVEIS EM CORES 
DIVERSAS, MATERIAL POLIPROPILENO 5 
BARREIRAS DESMONTÁVEIS, EM CORES 
DIVERSAS E MATERIAL POLIPROPILENO 
10 CONE TIPO PRATO DEMARCATÓRIO, 
EM CORES DIVERSAS E MATERIAL PO-
LIPROPILENO 1 ESCADA DE AGILIDADE 
DE NO MÍNIMO 5 METROS DE COM-

PRIMENTO E 50 CM DE LARGURA COM 
TIRAS EM NYLON MEDINDO NO MÍNIMO 

2,5 CM E AJUSTE EM POLIPROPILENO;

SCALIBU 249,00 747,00

10 1

CALIBRADOR MEDIDOR DE PRESSÃO, 
SENDO INDICADO PARA TODOS OS TIPOS 

DE BOLAS. MEDE A PRESSÃO SOZINHO 
OU ACOPLADO À BOMBA. COM 2 AGU-

LHAS, COMPARTIMENTO PARA GUARDAR 
AS AGULHAS SE CONECTA EM TODOS OS 

TIPOS DE BOMBA.

PENALTY 99,00 99,00
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14 2

TROFÉU TIPO TAÇA COM NO MÍNIMO 
50CM DE ALTURA, CONFECCIONADO EM 
PVC, COM BASE DE NO MÍNIMO 10CM 

DE ALTURA E TUBO DE NO MÍNIMO 
15CM, NA COR DOURADA, COM NO 

MÍNIMO 44 CM DE CIRCUNFERÊNCIA A 
PARTIR DAS ALÇAS.

JEBS 220,00 440,00

15 2

TROFÉU TIPO TAÇA COM NO MÍNIMO 
60CM DE ALTURA, CONFECCIONADO EM 
PVC, COM BASE DE NO MÍNIMO 10CM 

DE ALTURA E TUBO DE NO MÍNIMO 
15CM, NA COR DOURADA, COM NO 

MÍNIMO 44 CM DE CIRCUNFERÊNCIA A 
PARTIR DAS ALÇAS.

JEBS 247,00 494,00

DO VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 13.030,00 (treze mil e trinta reais).

DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 03 (três) meses, contados da assinatura deste instrumento. Podendo ser prorro-
gada, desde que haja interesse das partes.

DA ENTREGA: O Fornecimento dos materiais solicitados terá entrega em até 15 (quinze) dias, contados após emissão da AF emiti-
da pela Secretaria Municipal de Esporte.

DA DOTAÇÃO: Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias08 - Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Turismo, 08.01 - Secretaria Municipal de Esporte Cultura e 

Turismo, 13.392.0028 - Difusão Cultural, 2.047 - Competições Esportivas 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Célio Roberto Campos - Pela Contratante e Carlos Alberto Vilalba - Pela Contratada.

Deodápolis - MS, 05 de dezembro de 2022.



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 19ANO 2022 EDIÇÃO Nº 1325 -  DEODÁPOLIS - 19 DE DEZEMBRO DE 2022

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

EMPENHOS
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Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
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Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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